
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

Solicita o serviço de manutenção da tampa de
bueiro localizada na Avenida Domingas Alves
da Costa, 764 CEP: 78093-085 localizado  no
bairro  São João Del Rei.
 

À Secretaria Municipal de Infraestrutura e Obras – SMInfra
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 
PROVIDENCIAR a manutenção da tampa de bueiro localizada na Avenida Domingas Alves da
Costa, 764 CEP: 78093-085 localizado  no bairro  São João Del Rei. 
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JUSTIFICATIVA 
  
A implementação desse serviço na área de infraestrutura é de suma importância, dada a sua relevância para o
desenvolvimento e o bem-estar  da população.  A ausência desse serviço não apenas resulta em prejuízos
significativos para os munícipes, mas também viola a garantia dos direitos sociais do ser humano, conforme
estabelecido no artigo 6º da Constituição Federal. 
Tampa de bueiro danificada representa um risco significativo para pedestres e motoristas, além de comprometer
o correto funcionamento do sistema de drenagem urbana.  Eles podem causar quedas,  acidentes graves e
dificultam o  acesso  de  pessoas  com mobilidade  reduzida.  Além disso,  favorece  o  acúmulo  de  resíduos,
contribuindo para entupimentos e possíveis alagamentos, impactando diretamente a infraestrutura urbana e a
qualidade de vida da população. 
Diante do exposto, solicitamos que as providências necessárias sejam tomadas para a manutenção da tampa de
bueiro. Essa medida contribuirá para a melhoria da mobilidade, prevenção de acidentes e valorização do espaço
urbano, respeitando as diretrizes orçamentárias e legais vigentes. 
  
  
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 2 de abril de 2026.
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 Vereador(a)
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